
MINUTA DA ACTA n.º 11/2011 
 

Minuta da Acta da reunião extraordinária da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 11 DE MAIO DE 2011. 

Aos onze dias do mês de Maio de 2011, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da Casa 

da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice 

Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. Presidente, 

comigo Ana Teresa Roberto Palma Guerreiro, Chefe de Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, 

compareceram pelas 17.00 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, 

João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes 

Madeira, e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião extraordinária a 

que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

− REGULAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA AO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E, REGULAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− ALTERAÇÃO ÀS CLÁUSULAS 1ª, 3ª, 8ª E 10ª E ANEXO IV DO CONTRATO DE GESTÃO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A VRSA – SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA, 

PARA A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS; 

− REGULAMENTO MUNICIPAL DO FUNCIONAMENTO DO BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS 

DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 



− CONTRATO DE GESTÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A 

VRSA – SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA – HABITAÇÃO A CUSTOS 

CONTROLADOS; 

− SEGURO PESSOAL PARA OS VOLUNTÁRIOS A EXERCER ACTIVIDADE PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, por se encontrar em representação do 

Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada a respectiva 

falta. 

O Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, retirou a Proposta relativa a “REGULAMENTO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA AO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E, 

REGULAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO”, a qual será agendada na próxima reunião de 17 de Maio de 2011. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira, solicitou que lhe fosse facultados os seguintes documentos: 

“O Relatório da Auditoria da IGAL relativo à gestão do Partido Socialista, aquele que foi exibido, 

ao longe, pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal em Reunião de Assembleia Municipal; 

Listagem discriminada dos processos em tribunal, desde 2005 (inclusive):  

a) Já transitados em julgado e respectivas decisões; 

b) Processos em curso, nas diferentes jurisdições (1ªInstancia, Relação e Supremo) 

abrangendo o Civil e Criminal, Administrativo, Fiscal, Contas e Constitucional 

O pedido refere-se aos processos accionados pela Câmara /ou SGU contra terceiros e de 

terceiros contra a Câmara/ou SGU. 



DELIBERAÇÃO: - Foi tomada a seguinte deliberação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ALTERAÇÃO ÀS CLÁUSULAS 1ª, 3ª, 8ª E 10ª E ANEXO IV DO CONTRATO DE GESTÃO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E A VRSA – SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA, 

PARA A GESTÃO E EXPLORAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS. 

 

- A Sra. Vereadora, Jovita Ladeira, referiu que o Partido Socialista está contra a passagem da 

Gestão e Exploração dos Sistemas de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais 

para a SGU, entende que é um serviço público, pelo que deveriam ficar na gestão directa da 

Câmara Municipal.  

Na anterior reunião que aprovou a passagem da Gestão e Exploração dos Sistemas, o PS votou 

contra e elencámos as razões que hoje voltamos a frisar: 

 O executivo da Câmara Municipal deixa de poder se pronunciar sobre o tarifário acrescido de 

que a Empresa em qualquer altura, para alem dos aumentos anuais, ditos normais, pode 

aumentar o tarifário no sentido de fazer repercutir, as obras nos valores a cobrar ao munícipes; 

Os valores cobrados actualmente por m3 aos consumidores não domésticos, por exemplo 

restauração e comércio, é superior ao valor que a Empresa Municipal SGU tem de pagar ás Águas 

do Algarve, isto é, cobra-se mais à população do que se tem de pagar à Empresa Águas do 

Algarve, empresa fornecedora da água para consumo. 

A passagem das águas e esgotos para a SGU não acarreta benefícios para os consumidores, bem 

pelo contrário. 

Aquando da proposta da passagem das águas e esgotos para a Empresa Municipal SGU, o Sr. 

Presidente alegou que só dessa forma era possível concorrer aos fundos comunitários já que o 

Município não o poderia fazer.  

 



Ora tal facto não corresponde à verdade já que o POVT, Programa Operacional Valorização 

Territorial, EIXO PRIORITÁRIO II – REDE ESTRUTURANTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO, programa a que se candidata, são considerados como potenciais beneficiários 

deste Eixo, qualquer Entidade Gestora dos serviços públicos referidos, nomeadamente 

Municípios, associações de municípios; 

O PS sublinhou ainda que desde o 25 de Abril, todos os executivos que estiveram á frente dos 

destinos do Município muito fizeram no abastecimento de água e esgotos não necessitando 

passar essa responsabilidade para outros, para isso é só revisitar a memoria de como estava 

Cacela, Manta Rota, Santa Rita, Monte Gordo e Vila Real de Santo António e lamenta que 

passados 6 anos de gestão PSD à frente da câmara ainda se continue a enviar esgotos de VRSA 

para o Rio Guadiana não se tendo investido um euro para resolver esse problema.  

O PS referiu ainda que o Sr. Luís Gomes foi uma das coisas que mais criticou há 6 anos, enquanto 

candidato, afirmando que iria resolver o problema de imediato, mas nada fez até ao momento. 

A Senhora Vereadora do Partido Socialista destacou ainda que há responsáveis políticos que 

teimam em querer passar a mensagem que o PS está contra a Empresa Municipal, ora tal não 

corresponde à verdade, não aceita é que a mesma tenha vindo a obter um conjunto de 

competências originando o total esvaziamento das competências da Câmara Municipal 

acrescido que Planos de Actividades, Orçamentos, opções estratégicas, as contas, adjudicações, 

concursos, etc. não passam pela Câmara Municipal.  

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de serem aprovadas as alterações introduzidas às 

cláusulas 1ª, 3ª, 8ª e 10ª, conforme anexo I, autorizar a revisão do anexo IV ao Contrato de 

Gestão celebrado entre o Município de Vila Real de Santo António e a VRSA Sociedade de Gestão 

Urbana EM SA, para a Gestão e Exploração dos Sistemas de Abastecimento de Água e 

Saneamento de Águas Residuais do Concelho, conforme anexo II e, submeter à apreciação e 

aprovação do órgão Assembleia Municipal, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU. e consequentemente não participou na votação. 



REGULAMENTO MUNICIPAL DO FUNCIONAMENTO DO BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS DO 

MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de serem aprovadas as alterações propostas em Informação Técnica, que não 

constituem alterações de relevância ao conteúdo do Regulamento, de modo a que o Projecto de 

Regulamento Municipal do Funcionamento do Banco de Ajudas Técnicas do Município de Vila 

Real Santo António, seja submetido à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, para 

posterior publicação como Regulamento Municipal, documentos que constituem parte 

integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE CONTRATO DE GESTÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A VRSA – SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA EM SA – HABITAÇÃO A CUSTOS 

CONTROLADOS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

submetida a Minuta de Contrato Programa entre o Município de Vila Real de Santo António e a 

“VRSA, SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, E.M. S.A.”, relativo à promoção de arrendamento 

habitacional nos fogos construídos no âmbito da habitação a custos controlados no Concelho de 

Vila Real de Santo António, à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU. e consequentemente não participou na votação. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Remeto a posição politica final do Partido Socialista para a votação em Assembleia Municipal” 

 

 

 

 

 



SEGURO PESSOAL PARA OS VOLUNTÁRIOS A EXERCER ACTIVIDADE PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de serem aprovados os valores das coberturas e capitais por pessoa segura - morte ou 

invalidez permanente – 50.000,00€; Despesas de tratamento e repatriamento – 10.000,00€; 

Subsídio diário – 15,00€/dia -, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Acção 

Social, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 
 

 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 18.00 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão Jurídica e de 

Recursos Humanos, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 
 


